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 __________________________


ACTA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE

ALBUFEIRA REALIZADA NO DIA 11 DE NOVEMBRO DE 2010
Ao décimo primeiro dia do mês de Novembro do ano dois mil e dez, nesta cidade de Albufeira, no edifício dos Paços do Município e na sala de reuniões, realizou-se, na sequência de convocatória formalizada nos termos legalmente previstos, uma reunião extraordinária da Câmara Municipal de Albufeira, sob a presidência do seu Presidente, Senhor Desidério Jorge da Silva, achando-se presentes o Vice-Presidente, Senhor José Carlos Martins Rolo, e os Vereadoras, Senhoras, Marlene Martins Dias da Silva e Ana Filipa Simões Grade dos Santos Pífaro Dinis.


Participou, novamente, a Senhora Vereadora Francelina da Luz Rodrigues Lourenço, nos termos previstos nos artigos septuagésimo oitavo e septuagésimo nono da Lei número cento e sessenta e nove, barra, noventa e nove, de dezoito de Setembro, em substituição do Senhor Vereador David Martins, que, conforme documento apresentado, datado de nove de Novembro corrente, informou da sua impossibilidade de participar na reunião por motivos de ordem profissional.
 

Não participaram o Senhor Vereador Carlos Sérgio Freire Quintino, que se encontra em gozo de férias, e o Vereador Senhor José Manuel Bota Sequeira, que, conforme documento novamente apresentado, se encontra doente, não podendo, por isso, comparecer à reunião, e cujas faltas a Câmara deliberou, por unanimidade, considerar justificadas.


Secretariou a Directora de Departamento Municipal do Departamento de Administração e Finanças, em regime de substituição, Carla Maria Pereira Cabrita Silva Farinha.
  

Declarada aberta a reunião pelo Senhor Presidente, pelas nove horas e vinte e cinco minutos, deu a Câmara início à apreciação dos assuntos constantes na Ordem do Dia e pela sequência nesta prevista, ou seja:


= ACTA DA REUNIÃO ANTERIOR =

Foi confirmada, por maioria, a aprovação da acta da reunião realizada no dia dois de Novembro de dois mil e dez, a qual havia sido aprovada em minuta, após ter sido dispensada a respectiva leitura uma vez que uma cópia da mesma foi entregue previamente aos Senhores membros do Órgão Executivo.


Votação: votaram no sentido da deliberação o Senhor Presidente e as Senhoras Vereadoras Marlene Silva, Ana Pífaro e Francelina Lourenço; absteve-se o Senhor Vice-Presidente, que declarou fazê-lo por não ter participado na reunião em causa.
 

= RESUMO DIÁRIO DA TESOURARIA =

Tomou a Câmara conhecimento de que os saldos em dinheiro, segundo o Resumo Diário da Tesouraria do dia dez de Novembro de dois mil e dez, eram das quantias de:


Operações Orçamentais – sete milhões, quatrocentos e oitenta e seis mil, setecentos e trinta e seis euros e sessenta e nove cêntimos.


Operações não Orçamentais – um milhão, quarenta e dois mil, cinquenta e cinco euros e vinte e oito cêntimos.


= LEGISLAÇÃO E OUTRAS PUBLICAÇÕES =
Tomou a Câmara conhecimento, através de fotocópias distribuídas a cada um dos seus membros, do teor:


· Da Portaria n.º 1119/2010, de vinte e nove de Outubro, que regulamenta o funcionamento do sistema informático de tramitação dos procedimentos previstos no regime jurídico da instalação, exploração e funcionamento dos empreendimentos turísticos.

= DECISÕES PROFERIDAS AO ABRIGO DE COMPETÊNCIAS

DELEGADAS OU SUBDELEGADAS E RELAÇÕES DE PAGAMENTOS =

Para cumprimento do disposto no número três, do artigo sexagésimo quinto, da Lei número cento e sessenta e nove, barra, noventa e nove, de dezoito de Setembro, a Câmara tomou conhecimento das decisões proferidas pelo Presidente ou pelos Vereadores no uso de competências delegadas ou subdelegadas, as quais constam de relações que foram apresentadas e que ficam arquivadas na pasta de documentos respeitantes à presente reunião.


O conjunto incluía relações relativas a pagamentos autorizados e efectuados, com a finalidade de manter a Câmara Municipal inteirada da execução do Orçamento, competência que, sendo sua (alínea d. do número dois, do artigo sexagésimo quarto do diploma referido), se encontra delegada no Senhor Presidente e subdelegada nos Senhores Vereadores.

= INFORMAÇÕES – TRANSPORTES AUTORIZADOS COM BASE NOS CONTRATOS-PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO DESPORTIVO EM VIGOR =
Foi apresentada, a título de informação, duas relações dos transportes autorizados pelo Senhor Presidente, com base no previsto nos contratos-programa celebrados com as diversas associações desportivas, documentos que ficam arquivados na pasta de documentos respeitantes à presente reunião.

= TRANSPORTES – CPCJ – COMISSÃO DE PROTECÇÃO DE CRIANÇAS E JOVENS DE ALBUFEIRA – RATIFICAÇÃO DE DESPACHO =
Antes da discussão deste assunto, a Senhora Vereadora Marlene Silva, com fundamento no facto de ser Presidente da Comissão de Protecção de Crianças e Jovens de Albufeira, e invocando o previsto na alínea a) do número um, do artigo quadragésimo quarto do Código do Procedimento Administrativo, suscitou a respectiva situação de impedimento.
 
Tendo o impedimento sido declarado, nas condições previstas no Código do Procedimento Administrativo, a Senhora Vereadora ausentou-se da sala.
 

Foi apresentado um documento contendo despacho proferido pelo Senhor Presidente, em três de Novembro corrente, através do qual, invocando o previsto na alínea b) do número quatro do artigo sexagésimo quarto da Lei número cento e sessenta e nove, barra, noventa e nove, de dezoito de Setembro, autorizou a disponibilização de transporte à CPCJ – Comissão de Protecção de Crianças e Jovens de Albufeira, para deslocação do utente Gabriel Rodrigues de Sousa, com paralisia cerebral, a Faro, nos dias três, nove, dez e dezasseis de Novembro também corrente, a fim de se sujeitar a consultas de fisioterapia, e, conforme o disposto no número três do artigo sexagésimo oitavo da mesma lei, remeteu aquele despacho para ratificação pela Câmara Municipal.
 
Foi deliberado, por unanimidade dos presentes, ratificar o despacho do Senhor Presidente.
 

Não estava presente a Senhora Vereadora Marlene Silva, que a seguir à votação regressou à sala.
 
= APOIOS – ESCOLA SECUNDÁRIA DE ALBUFEIRA – RATIFICAÇÃO DE DESPACHO =
Foi apresentado um documento contendo despacho proferido pelo Senhor Presidente da Câmara, em cinco de Novembro corrente, através do qual, invocando o previsto na alínea b) do número quatro do artigo sexagésimo quarto da Lei número cento e sessenta e nove, barra, noventa e nove, de dezoito de Setembro, determinou a prestação de apoio à Escola Secundária de Albufeira, na divulgação do seu Centro de Novas Oportunidades, nos dias seis, treze, dezasseis, dezanove, vinte e vinte e sete de Novembro também corrente, mediante a autorização para divulgação do Centro, e a isenção do pagamento das taxas relativas à distribuição de folhetos, e, conforme o disposto no número três do artigo sexagésimo oitavo da mesma lei, remeteu aquele despacho para ratificação pela Câmara Municipal.
 
Foi deliberado, por unanimidade, ratificar o despacho do Senhor Presidente.

= APOIOS – AGRUPAMENTO VERTICAL DE FERREIRAS – RATIFICAÇÃO DE DESPACHO =
Foi apresentado um documento contendo despacho proferido pelo Senhor Presidente da Câmara, em cinco de Novembro corrente, através do qual, invocando o previsto na alínea b) do número quatro do artigo sexagésimo quarto da Lei número cento e sessenta e nove, barra, noventa e nove, de dezoito de Setembro, determinou a prestação de apoio ao Agrupamento Vertical de Ferreiras, na realização da Segunda Edição do Ferreiras Fashion, no dia sete de Novembro também corrente, mediante a disponibilização de dois stands, aparelhagem de som, vinte e seis estrados e dois módulos de escadas, e, conforme o disposto no número três do artigo sexagésimo oitavo da mesma lei, remeteu aquele despacho para ratificação pela Câmara Municipal.
 
Foi deliberado, por unanimidade, ratificar o despacho do Senhor Presidente.

= APOIOS – GRUPO DESPORTIVO E RECREATIVO DOS OLHOS DE ÁGUA – RATIFICAÇÃO DE DESPACHO =
Foi apresentado um documento contendo despacho proferido pelo Senhor Presidente da Câmara, em três de Novembro corrente, através do qual, invocando o previsto na alínea b) do número quatro do artigo sexagésimo quarto da Lei número cento e sessenta e nove, barra, noventa e nove, de dezoito de Setembro, determinou a prestação de apoio ao Grupo Desportivo e Recreativo dos Olhos de Água, na participação das Selecções Nacionais de Pesca Desportiva das categorias Seniores e Senhoras no Campeonato Mundial, mediante a oferta de doze galhardetes e doze baralhos de cartas, e, conforme o disposto no número três do artigo sexagésimo oitavo da mesma lei, remeteu aquele despacho para ratificação pela Câmara Municipal.
 
Foi deliberado, por unanimidade, ratificar o despacho do Senhor Presidente.

= APOIOS – FÁBRICA DA IGREJA PAROQUIAL DE ALBUFEIRA – RATIFICAÇÃO DE DESPACHO =
Foi apresentado um documento contendo despacho proferido pelo Senhor Vice-Presidente, na falta do Presidente da Câmara, em vinte e nove de Outubro último, através do qual, invocando o previsto na alínea b) do número quatro do artigo sexagésimo quarto da Lei número cento e sessenta e nove, barra, noventa e nove, de dezoito de Setembro, determinou a prestação de apoio à Fábrica da Igreja Paroquial de Albufeira, na realização de uma acção de recolha de fundos destinados às obras da Igreja, no período compreendido entre dia vinte e três de Outubro também último e trinta de Abril de dois mil e onze, mediante a disponibilização de uma barraquinha com iluminação, e, conforme o disposto no número três do artigo sexagésimo oitavo da mesma lei, remeteu aquele despacho para ratificação pela Câmara Municipal.
 
Foi deliberado, por unanimidade, ratificar o despacho do Senhor Vice-Presidente.

= APOIOS – JUNTA DE FREGUESIA DE OLHOS DE ÁGUA – PROPOSTA =
Subscrita pelo Senhor Presidente foi apresentada uma proposta, relacionada com a realização dos “XII Jogos Culturais e Desportivos dos Olhos de Água”, do seguinte teor:
 
“Através do documento anexo, vem a Junta de Freguesia dos Olhos de Água, solicitar apoio para a realização do evento em epígrafe, a ter lugar no próximo dia 13 de Novembro no Campo Polidesportivo dos Olhos de Água.

Considerando que,
 

1. O evento se enquadra no estipulado na alínea b) do nº 4, do art. 64, da Lei nº 169/99 de 18 de Setembro; na redacção dada pela Lei nº 5-A/02, de 11 de Janeiro, que confere à Câmara Municipal a competência, para apoiar ou comparticipar pelos meios adequados, actividades municipais, de natureza social, cultural, desportiva, recreativa ou outra;

2. Que este tipo de evento contribui para o desenvolvimento cultural da Região, assumindo também, pela sua visibilidade e impacto mediático, um papel fundamental na dinamização turística e no fomento à actividade económica, em particular da Freguesia em questão.

Proponho que:

A digníssima Câmara Municipal delibere apoiar o evento nos seguintes termos:

· Montagem de 3 barraquinhas, sendo uma delas electrificada.

· Disponibilização de meios técnicos e humanos para realização do evento.”

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.

= APOIOS – CLUBE DESPORTIVO AREIAS DE SÃO JOÃO – PROPOSTA =
Subscrita pelo Senhor Presidente foi apresentada uma proposta do seguinte teor:
 
“Através do documento anexo, vem o Clube Desportivo Areias de S. João, solicitar apoio para a utilização do Pavilhão Desportivo de Albufeira, para a realização de treinos e formação de Squash, durante a época desportiva 2010/2011.

Considerando:

1. Que este tipo de apoio contribui como forma de incentivo à prática desportiva;
 

2. Que se trata de uma forma de promovermos e motivarmos a utilização dos equipamentos desportivos municipais;

3. Que é filosofia desta Câmara Municipal a promoção das actividades desportivas no nosso Concelho em todas as faixas etárias;

4. Que a Câmara Municipal apoiará os clubes que mobilizem praticantes residentes no concelho de Albufeira, organizem o maior número de actividades e de eventos, desenvolvam maior número de modalidades, criem profundas relações com a comunidade envolvente e demonstrem uma actividade consistente do ponto de vista desportivo e pedagógico;

5. Que a entidade requerente tem nos seus objectivos o desenvolvimento desportivo no nosso Concelho;
 

6. Que o solicitado se enquadra na alínea b), do n.º 4 do art.º 64º da Lei 169/99 de 18 de Setembro;
 

Proponho que:

A excelentíssima Câmara Municipal delibere apoiar o Clube Desportivo Areias de S. João, nos seguintes termos:

· Autorizar a utilização do Pavilhão Desportivo de Albufeira, às segundas e quintas –feiras, das 17:00h às 20:00h, quartas-feiras das 17:00h às 19:00h e aos sábados das 11:30h às 13:00h.”

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.

= APOIOS – AHSA – ASSOCIAÇÃO HUMANITÁRIA SOLIDARIEDADE DE ALBUFEIRA – PROPOSTA =
Antes da discussão deste assunto, a Senhora Vereadora Ana Pífaro, com fundamento no facto de fazer parte dos órgãos sociais da AHSA – Associação Humanitária Solidariedade de Albufeira, e invocando o previsto na alínea a) do número um, do artigo quadragésimo quarto do Código do Procedimento Administrativo, suscitou a respectiva situação de impedimento.
 
Tendo o impedimento sido declarado, nas condições previstas no Código do Procedimento Administrativo, a Senhora Vereadora ausentou-se da sala.
 
Subscrita pela Senhora Vereadora Marlene Silva foi apresentada uma proposta do seguinte teor:
 
“Vem a A.H.S.A. – Associação Humanitária Solidariedade Albufeira, através do ofício anexo à presente, solicitar apoio a esta Câmara Municipal para celebrar o Dia de São Martinho, através da cedência do Gabinete de Apoio à Família no dia 11 de Novembro do corrente ano, no horário compreendido das 14h30 às 16h30.

Considerando:

1. Que a A.H.S.A. - Associação Humanitária Solidariedade Albufeira é uma Instituição Particular de Solidariedade Social, que tem como objectivos o apoio a crianças e jovens, o apoio à família, o apoio à integração social e comunitária, a protecção dos cidadãos na velhice e invalidez e em todas as situações de falta ou diminuição de meios de subsistência ou de capacidades para o trabalho;

2. Que existe a possibilidade desta edilidade ceder o Gabinete de Apoio à Família no dia 11 de Novembro, segundo informação da Divisão de Assuntos Sociais;

3. Que é competência indelegável da Câmara Municipal a atribuição de apoios às actividades de interesse municipal, de natureza social, cultural, desportiva, recreativa ou outra, de acordo com o disposto na alínea b) do n.º 4 do art. 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, na redacção dada pela Lei n.º 5-A/02, de 11 de Janeiro;

4. A situação em causa se enquadra nesta previsão legal.


Proponho

A Digníssima Câmara Municipal delibere apoiar a A.H.S.A. - Associação Humanitária Solidariedade Albufeira na celebração do Dia de São Martinho, através da cedência do Gabinete de Apoio à Família no dia 11 de Novembro do corrente ano, no horário compreendido das 14h30 às 16h30.”

Foi deliberado, por unanimidade dos presentes, aprovar a proposta.

Não estava presente a Senhora Vereadora Ana Pífaro, que a seguir à votação regressou à sala.
 
= APOIOS – ASSOCIAÇÃO REMAR PORTUGUESA – PROPOSTA =
Subscrita pela Senhora Vereadora Ana Pífaro foi apresentada uma proposta, relacionada com a realização de uma campanha de sensibilização e divulgação, do seguinte teor:
 
“Através do documento anexo, vem a Associação Remar Portuguesa – Delegação de Albufeira, solicitar apoio para o evento em epígrafe a ter lugar no próximo dia 28 de Novembro no Largo Eng.º Duarte Pacheco.

Considerando:

1) Que o evento se enquadra na alínea b), do n.º 4 do artº. 64 da Lei 169/99 de 18 de Setembro; na redacção dada pela Lei nº 5-A/02, de 11 de Janeiro, que confere à Câmara Municipal a competência, para apoiar ou comparticipar pelos meios adequados, actividades municipais, de natureza social, cultural, desportiva, recreativa ou outra.

Proponho que:

A digníssima Câmara Municipal delibere apoiar o evento nos seguintes termos:

· Montagem de estrado com a dimensão de 25m2 pela DPP/DEE;

· Alimentação de energia eléctrica para o palco e respectivo apoio técnico pela DOSU/DE.”

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.

= CONTRATO-PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO DESPORTIVO PARA O ANO 2010 – IMORTAL DESPORTIVO CLUBE =
Antes da discussão deste assunto, o Senhor Vice-Presidente, com fundamento no facto de fazer parte dos órgãos sociais do Imortal Desportivo Clube, e invocando o previsto na alínea a) do número um, do artigo quadragésimo quarto do Código do Procedimento Administrativo, suscitou a respectiva situação de impedimento.
 
Tendo o impedimento sido declarado, nas condições previstas no Código do Procedimento Administrativo, o Senhor Vice-Presidente ausentou-se da sala.
 
Foi apresentada a minuta do contrato-programa de desenvolvimento desportivo para o ano dois mil e dez, a celebrar com o Imortal Desportivo Clube, documento do qual fica uma cópia arquivada na pasta de documentos respeitantes à presente reunião.
 
Constatou-se no mesmo documento ser obrigação do Município de Albufeira, entre outras, a atribuição de uma comparticipação financeira no valor de noventa e cinco mil, oitocentos e cinquenta euros.
 

Foi deliberado, por unanimidade dos presentes, manifestar concordância com os termos propostos para o contrato-programa, cuja minuta se aprova, podendo, em consequência, o mesmo ser outorgado e produzir todos os seus efeitos.
 

Não estava presente o Senhor Vice-Presidente, que a seguir à votação regressou à sala.
 
= SUBSÍDIO DE ARRENDAMENTO – ROSIMEIRE MARIA MOREIRA – INFORMAÇÃO =
Foi apresentada uma informação com origem na Divisão de Assuntos Sociais, que se dá por integralmente transcrita e da qual fica uma cópia arquivada na pasta de documentos respeitantes à presente reunião, que conclui referindo:
 

“Face ao exposto, solicita-se que a Exª Câmara autorize a continuidade do apoio à candidatura nº 128 e o reforço do mesmo, tendo em conta as novas condições, nomeadamente a mudança de casa, considerando que se cumprem os critérios definidos no RASA.”

Foi deliberado, por unanimidade, tendo em conta o teor da informação dos serviços e nos termos da mesma:
 

a) considerar como tipologia adequada a habitação de tipologia V2 arrendada pela beneficiária;
 

b) determinar a continuidade da atribuição do subsídio de arrendamento, agora no valor de duzentos e vinte e cinco euros mensais, a partir do início do mês de Setembro de dois mil e dez, inclusive.
 

= OBRAS MUNICIPAIS – EMPREITADA DE “SISTEMA DE DRENAGEM DA MOSQUEIRA E FONTAÍNHAS – 2.ª FASE” – RECEPÇÃO PROVISÓRIA =
Relativamente a esta empreitada, executada pela empresa Hidralgar – Equipamentos Electromecânicos, Limitada, foi apresentado o auto de recepção provisória, datado de um de Outubro último, pelo qual se constata que todos os trabalhos se encontram em satisfatório estado de execução e conservação, razão porque a obra é considerada em condições de ser recebida provisoriamente.
 

Foi tomado conhecimento.
 

= OBRAS MUNICIPAIS – EMPREITADA DE “EXECUÇÃO DE PISOS – CAIXAS PARA COLOCAÇÃO DE MOLOK’S” – RECEPÇÃO PROVISÓRIA =
Relativamente a esta empreitada, executada pela empresa Hidralgar – Equipamentos Electromecânicos, Limitada, foi apresentado o auto de recepção provisória, datado de vinte e seis de Outubro último, pelo qual se constata que todos os trabalhos se encontram em satisfatório estado de execução e conservação, razão porque a obra é considerada em condições de ser recebida provisoriamente.
 

Foi tomado conhecimento.
 

= OBRAS MUNICIPAIS – EMPREITADA DE “EXECUÇÃO DO RAMAL DE ALIMENTAÇÃO AO ESPAÇO MULTIUSOS, MONTAGEM, LIGAÇÃO DE QUADROS ELÉCTRICOS E REMODELAÇÃO DAS INSTALAÇÕES ELÉCTRICAS” – ADJUDICAÇÃO – DESPACHO =
Relacionado com esta empreitada foi apresentado um documento contendo despacho proferido pelo Senhor Presidente, em treze de Outubro último, que determinou que a mesma fosse adjudicada à empresa João Jacinto Tomé, S.A., pelo valor de cinquenta e três mil, setecentos e cinquenta e sete euros e noventa e dois cêntimos, acrescido de IVA.
 

Foi tomado conhecimento.
 

= OBRAS MUNICIPAIS – EMPREITADA DE “EXECUÇÃO DE INFRA-ESTRUTURAS DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉCTRICA, ILUMINAÇÃO PÚBLICA E TELECOMUNICAÇÕES NO CAMINHO DO MONTE E RUA TORRE DA MEDRONHEIRA – OLHOS DE ÁGUA” – ADJUDICAÇÃO – DESPACHO =
Relacionado com esta empreitada foi apresentado um documento contendo despacho proferido pelo Senhor Vereador Carlos Quintino, em vinte de Julho último, que determinou que a mesma fosse adjudicada à empresa João Jacinto Tomé – Electricidade e Mecânica, S.A., pelo valor de sessenta e cinco mil, setecentos e quarenta e um euros e quarenta cêntimos, acrescido de IVA.
 

Foi tomado conhecimento.
 

= FEIRAS E MERCADOS – FEIRA FRANCA 2010 – ISENÇÃO DO PAGAMENTO DE TAXAS – INFORMAÇÃO =
Foi apresentada uma informação com origem no Gabinete de Apoio Jurídico e Contencioso, que se dá por integralmente transcrita e da qual fica uma cópia arquivada na pasta de documentos respeitantes à presente reunião, e que, em conclusão refere o seguinte:
 

“Assim, na esteira da tradição referida e dos usos e costumes consolidados ao longo de séculos e sucessivas gerações, é nosso parecer que subsiste fundamento histórico e consuetudinário que viabiliza a isenção, pela Exma. Câmara Municipal, de taxação das actividades desenvolvidas no âmbito, período e recinto da feira.”

Foi deliberado, por unanimidade, tendo em conta e nos termos da informação, isentar do pagamento de taxas as actividades desenvolvidas no âmbito, período e recinto da feira.
 
= TERRENOS – CEDÊNCIA DE PARCELAS DE TERRENO – EMPREITADAS DE “CAMINHO DOS BREJOS – EN 395 ATÉ AO CM 1286 – 2.ª FASE” E “PASSAGEM DA LINHA DE ALTA TENSÃO AÉREA QUE ATRAVESSA A EN 395 A SUBTERRÂNEA” – INFORMAÇÃO =
Foi apresentada uma informação, com origem na Divisão de Rede Viária e Trânsito, do seguinte teor:
 

“No âmbito da empreitada do Caminho dos Brejos - desde a EN 395 até ao CM 1286, é necessária a ocupação de uma parcela com a área de 8.218,00 m2 dos prédios sitos em Estrada de Ferreiras, Alpôuvar, na freguesia e concelho de Albufeira, com a área total de 273.371,80 m2, descritos nos artigos n.ºs 15615, 15650, 15651, 15652, 15653, 15654, 15655, 15656, 15657, 15658, 15659, 15660 e 15661 de que é proprietário o P.C.A. - PARQUE DE CAMPISMO DE ALBUFEIRA, S.A.

É ainda necessária, no âmbito da passagem da linha aérea de alta tensão que atravessa a EN 395 a subterrânea, a ocupação de uma parcela com a área de 815,00 m2 do citado terreno para a implantação de um poste e cabos de alta tensão.

Remete-se à consideração da Exma. Câmara a aprovação do protocolo apresentado em anexo para cedência das 2 parcelas de terreno anteriormente referidas, no total de 9.033,00 m2. Este protocolo consiste na utilização desta área de cedência na realização de eventuais projectos que o Parque de Campismo venha a desenvolver no citado terreno.”

Esta informação fazia-se acompanhar da minuta do protocolo nela referida, documento que se dá por integralmente transcrito e do qual fica uma cópia arquivada na pasta de documentos respeitantes à presente reunião.
 

Foi deliberado, por unanimidade, tendo em conta e nos termos da informação, manifestar concordância com os termos propostos para o protocolo, cuja minuta se aprova, podendo, em consequência, o mesmo ser outorgado e produzir todos os seus efeitos.

= DIREITO DE PREFERÊNCIA – REQUERIMENTO DA CONSERVATÓRIA DO REGISTO PREDIAL DE ALBUFEIRA =
Da Conservatória do Registo Predial de Albufeira foi apresentado um requerimento, com data de cinco de Novembro corrente, pelo qual solicita informação sobre a existência de eventual direito de preferência do Município de Albufeira na venda de prédio urbano denominado por “Lote número dez”, sito em Vale Serves, Urbanização “Ferreiras Park”, descrito na Conservatória do Registo Predial de Albufeira sob o número treze mil novecentos e cinquenta e dois, fracção “G”, inscrito na matriz respectiva sob o artigo matricial vinte e três mil duzentos e setenta e um-A.
 

O requerimento encontrava-se instruído com uma informação, subscrita pelo Senhor Perito Avaliador, Manuel Pardana, do seguinte teor:
 
“Face aos elementos disponíveis, características do prédio urbano em referência e em conformidade com as normas do IGESPAR, este serviço considera não haver motivos técnicos ou económicos para que o Município exerça o direito de preferência.”

Foi deliberado, por unanimidade, não exercer o direito de preferência na transacção do imóvel em causa.

= DIREITO DE PREFERÊNCIA – REQUERIMENTO DE JOSÉ ALEXANDRE DE SOUSA SERRA – PEDIDO DE DECLARAÇÃO =
De José Alexandre de Sousa Serra foi apresentado um requerimento, com data de quinze de Outubro último, pelo qual solicita informação em como o Município de Albufeira pretende, ou não, exercer o direito de preferência sobre a venda da fracção “B”, localizada no rés-do-chão, centro esquerdo, bloco C, apartamento destinado a habitação social, na Quinta da Palmeira, situado no Lote seis nos Caliços, freguesia e concelho de Albufeira, descrito na Conservatória do Registo Predial com o número oitocentos e quarenta e dois e inscrito na matriz predial urbana sob o número sete mil seiscentos e vinte, com a licença de utilização número cento e dois.
 

O requerimento encontrava-se instruído com uma informação, subscrita pelo Senhor Perito Avaliador, Manuel Pardana, do seguinte teor:

“Face aos elementos disponíveis, características do prédio urbano em referência e em conformidade com as normas do IGESPAR, este serviço considera não haver motivos técnicos ou económicos para que o Município exerça o direito de preferência.”

Foi deliberado, por unanimidade, não exercer o direito de preferência na transacção do imóvel em causa.

= APROVAÇÃO DA ACTA EM MINUTA =

Considerando estarem minutadas todas as deliberações da presente reunião, propôs o Senhor Presidente que, ao abrigo do disposto no número três do artigo nonagésimo segundo da Lei número cento e sessenta e nove, barra, noventa e nove, de dezoito de Setembro, a Câmara viabilizasse a possibilidade de aprovação da acta em minuta.


Tendo sido deliberado, por unanimidade, viabilizar tal possibilidade, foi aprovada a minuta, também por unanimidade.


= DELIBERAÇÕES – FORMA DE VOTAÇÃO =

Todas as deliberações foram tomadas segundo a forma de votação nominal.

= ENCERRAMENTO =

E tendo sido considerados findos os trabalhos, pelas nove horas e cinquenta e cinco minutos, foi a reunião encerrada, lavrando-se para constar a presente acta, que vai ser assinada pelo Senhor Presidente e por mim, Carla Maria Pereira Cabrita Silva Farinha, Directora de Departamento Municipal do Departamento de Administração e Finanças, em regime de substituição, que secretariei.
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